LEI Nº 2.507/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ R$ 953.460,48 (NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2020, no valor de até R$ 953.460,48 (novecentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos), como segue:

	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOES URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.1.013 – PAVIMENTAÇÃO URBANA 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações
	953.460,48


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
	42.496,39

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	32.108,90

	04.122.0002.2.003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
	8.773,98

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	21.549,36

	03 – PROCURADORIA MUNICIPAL

	04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
	90.776,01

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	38.562,96


	05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	23.760,11

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	14.638,55

	06 – DIRETORIA DE CONVÊNIOS

	04.122.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE CONVÊNIOS 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	17.058,58

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	7.719,16

	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	11.229,56

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	14.720,53

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.367.0003.2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	17.248,62

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	11.162,24

	05 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

	13.392.0011.2.047 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CULTURA 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	55.172,90

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	35.021,38


	06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

	15.451.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	211.300,20

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	32.022,33

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	46.420,38

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	49.743,96


	07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	02 – DIRETORIA DE AGRICULTURA

	20.606.0005.2.036 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	128.436,80

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	43.537,58


Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2448/2019– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 24 de novembro de 2020.

OSVALDO JURCK

    Prefeito Municipal
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